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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº   , DE 2013. 

(Da Senhora Andreia Zito) 

 

 

Solicita informações à Ministra Chefe 

da Casa Civil sobre os gastos com viagens 

de assessores do ex-presidente Luiz Inácio 

Lula da Silva. 

 

 

  Senhor Presidente: 

 

 

  Requeiro a Vossa Excelência, com base no art. 50 da Constituição Federal e 

na forma dos arts. 115 e 116 do Regimento Interno, que, ouvida a Mesa, sejam solicitadas 

informações à Ministra Chefe da Casa Civil sobre os gastos com viagens de assessores do 

ex-presidente, Senhor Luiz Inácio Lula da Silva, após o término de seu mandato do cargo 

de Presidente da República Federativa do Brasil: 

a) O que justificou essas viagens, em caráter oficial? 

b) Qual o custo dessas viagens, com diárias e passagens aéreas? 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 

  No último dia 24 de maio, foi publicado no Diário Oficial da União, Seção 2, 

autorização para afastamento do país, com ônus, dos servidores: EDSON ANTONIO 

MOURA PINTO, matrícula SIAPE 1465976, Assessor Especial do Ex-presidente da 

República, código DAS-102.5, ELIAS DOS REIS, matrícula SIAPE 1489288, Assistente 

Técnico do Ex-presidente da República, código DAS-102.1, RICARDO MESSIAS DE 

AZEVEDO, matrícula SIAPE 1445168, Assistente do Ex-presidente da República, código 

DAS-102.2, CARLOS EDUARDO RODRIGUES FILHO, matrícula SIAPE 1503819, 

Assessor do Ex-presidente da República, código DAS-102.4, ambos lotados na Diretoria de 

Gestão de Pessoas da Secretaria de Administração da Secretaria-Geral da Presidência da 

República, para que pudessem preparar a viagem do ex-presidente Luiz Inácio Lula da 
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Silva às cidades de Bogotá, Colômbia, de 31 de maio a 4 de junho de 2013 e de Quito, 

Equador, de 5 a 9 de junho de 2013. 

 

  São constantes as notícias, publicadas nos diversos meios de comunicação, 

da participação do ex-presidente em eventos internacionais aos quais o mesmo figura como 

“representante do Brasil”, mesmo este não dispondo de mandato eletivo ou estar investido 

de qualquer outra função pública que o legitime. 

 

  Diante do exposto, faz-se necessário um esclarecimento dessa pasta, no 

intuito de que a designação de servidores para acompanhar o ex-presidente ao exterior seja 

objeto de avaliação deste parlamento. 

 

 

Sala das Sessões, em   de maio de 2013. 

 

 

Deputada ANDREIA ZITO 

PSDB-RJ 

 

 


